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Apresento a presente Moção de Parabenizaçào para homenagear todas as

academias de Jiu-Jitsu do município de Bertioga, em razão do Dia do

Patrimônio do Jiu-Jitsu, celebrado anualmente em 14 de setembro, conforme

instituído pela Lei Municipal n° 1.596, de 05 de junho de 2024, de minha

autoria, que reconheceu o Jiu-Jitsu Brasileiro como Patrimônio Esportivo e

Cultural Imaterial de Bertioga.

Essa data tem o objetivo de valorizar a prática do Jiu-Jitsu, seus

professores, atletas e academias que, com dedicação e disciplina, contribuem

para a formação esportiva, social e cultural em nosso município.

Deixo registrada minha homenagem a todas as academias de Jiu-Jitsu de

Bertioga, pelo importante papel que desempenham e pela conquista deste dia

histórico de reconhecimento.
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Diante do exposto, solicito pela aprovação desta Moção de Parabenização,

e que sejam encaminhados ofícios, com cópia desta, ao Excelentíssimo Prefeito

Municipal de Bertioga.

f\

Tacíano GoulapTc^r^eira Leite
Ver^dor


